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Aprovado na Assembléia Geral Extraordinária, em 14 de abril de 2011.
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PBO - PLANO BÁSICO DE ORGANIZAÇÃO

ICSS - INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO DOS PROFISSINAIS DE SEGURIDADE SOCIAL 

Aprovado na Assembléia Geral Extraordinária do ICSS
São Paulo, 14 de abril de 2011

DO OBJETIVO

O Plano Básico de Organização, elaborado pelo Conselho Diretor e submetido à deliberação da 
Assembléia Geral, destina-se a disciplinar a linha de ação do ICSS, regulamentando os princípios 
normativos estabelecidos em seu Estatuto Social.

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA DE TRABALHO

1. O Programa Anual de Trabalho para cada exercício será elaborado pelo Conselho Diretor e sub-
metido à deliberação da Assembléia Geral, até a primeira quinzena de dezembro.

2. Os Diretores responsáveis pela sua área de gestão submeterão à discussão e aprovação do 
Conselho Diretor os seus planos que integrarão o Programa de Trabalho até a primeira quinzena de 
novembro.

3. Compete ao Presidente designar o Diretor responsável pela área de gestão de acordo com o inte-
resse do ICSS, a fim de assegurar a eficiência dos resultados previstos no Programa de Trabalho.

4. Ao Presidente compete exercer o controle global, a supervisão geral e o equilíbrio orçamentário do 
Programa de Trabalho, cabendo aos Diretores a responsabilidade pela execução e pelos resultados 
previstos.

5. Cabe ao Conselho Diretor, observadas as disposições estatuárias, acompanhar a implementação 
e os resultados do Programa de Trabalho. 

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ADMINISTRATIVA

1. A estrutura organizacional do ICSS está constituída pelos órgãos estatutários: Assembléia Geral, 
Conselho Diretor e Conselho Fiscal. 

2. As atribuições dos órgãos estatutários estão definidas no Estatuto Social.

3. O Conselho Diretor é o órgão incumbido da contratação de profissional Técnico Especializado 
para exercer, na Diretoria Técnica, as funções de organização dos serviços técnicos, administrativos 
em geral e de apoio aos órgãos estatutários do ICSS.
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4. Sempre que julgado conveniente pelo Conselho Diretor, o ICSS poderá contratar prestação de 
serviços de terceiros, obedecidos os limites de despesas fixados no orçamento.

5. Os Diretores, além das atribuições que exercem em Colegiado, ficam incumbidos, também, de 
responder pelas áreas de gestão, abaixo indicadas, com as seguintes atribuições básicas.

5.1. Certificação Profissional 

I - Elaborar as sugestões das modalidades de certificação e submeter à aprovação do Con-
selho Diretor.

II - Coordenar o sistema de avaliação dos candidatos à certificação.

III - Promover a certificação dos profissionais da Seguridade Social.

IV - Desenvolver e promover a manutenção de processos de certificação, submetendo ao Con-
selho Diretor o Programa de Educação Continuada - PEC.

V - Supervisionar o planejamento e o controle orçamentário para o Programa de Trabalho na 
divulgação e esclarecimentos do Processo de Certificação.

VI - Firmar convênios com órgãos ou instituições públicas e privadas, com a finalidade de elabo-
rar e executar, em regime de cooperação, projetos específicos na sua área de atuação.

5.2. Desenvolvimento Institucional

I - Preparar e submeter ao Conselho Diretor novos elementos para definição de postura estratégica, 
identificando oportunidades, ameaças e ações pertinentes, no campo da integração social.

II - Firmar convênios com órgãos ou instituições públicas e privadas, com a finalidade de elabo-
rar e executar, em regime de cooperação, projetos específicos na sua área de atuação.

III - Estabelecer contatos com emissoras de rádio, televisão e jornais, editoras e gráficas, com 
o propósito de publicar qualquer tipo de material que venha a ser necessário para sustentar as 
atividades e projetos que vier a executar, participar ou apoiar.

IV - Promover estudos prospectivos para curto, médio e longo prazo, objetivando ações estraté-
gicas no âmbito das atribuições do ICSS.

V - Acompanhar o andamento das principais providências aprovadas e/ou recomendadas pelos 
órgãos diretivos do ICSS, implementando medições de desempenho do Instituto.

VI - Divulgar o Programa Anual de Trabalho do ICSS, com o objetivo de obter a adesão e a 
participação das associadas na realização do mesmo.

VII - Coordenar a montagem e a operacionalidade de um banco de dados do ICSS.
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6.  Diretoria Técnica

6.1. A Diretoria Técnica é o órgão responsável pela execução das atividades técnicas, administrativas 
e financeiras do ICSS.

6.2. A Diretoria Técnica é exercida por um Diretor, consultor contratado pelo ICSS, o qual se reporta 
diretamente ao Presidente e mantém com os demais membros do Conselho Diretor os entendimentos 
que se façam necessários ao desempenho das respectivas atribuições.

6.4. Compete ao Diretor Técnico:

I - Assessorar o Presidente e os membros dos Conselhos Diretor e Fiscal no desempenho de 
suas atribuições.

II - Preparar o Programa de Trabalho do ICSS e Orçamento, com base nos objetivos fixados pelo 
Conselho Diretor.

III - Submeter o Programa de Trabalho e Orçamento à aprovação do Conselho Diretor, acompanhar suas 
execuções, analisar os possíveis desvios, apresentar justificativas e sugerir soluções para sua revisão.

IV - Coordenar a elaboração do Relatório Anual, Balanço e as Demonstrações de Contas do exercí-
cio, com os respectivos pareceres do Conselho Fiscal e do auditor independente.

V - Supervisionar as atividades administrativas, financeiras e contábeis do ICSS, inclusive o levanta-
mento do Balanço anual e das Demonstrações Financeiras.

VI - Aprovar a aquisição de bens e a contratação de serviços de terceiros, obedecido o Orçamento.

VII - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o disposto no Plano Básico de Organização, as determina-
ções do Presidente, as decisões dos Conselhos Diretor e Fiscal.

VIII - Estruturar, organizar e coordenar as atividades da Diretoria Técnica.

IX - Representar o ICSS, na qualidade de preposto, junto aos órgãos públicos.

X - Elaborar a correspondência a ser submetida à assinatura dos Conselhos Diretor e Fiscal.

XI - Secretariar as reuniões do Conselho Diretor, elaborando as respectivas atas, podendo opinar de 
modo a possibilitar esclarecimentos que resultem em solução eficiente do assunto tratado.

XII - Movimentar contas bancárias do ICSS em conjunto com um membro do Conselho Diretor ou com 
um eventual Procurador indicado pelo Conselho Diretor.

XIII - Assinar, juntamente com um membro do Conselho Diretor, na condição de Procurador, com 
poderes renováveis a cada ano, contratos e convênios. 
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XIV - Participar das reuniões para as quais for convocado.

XV - Assinar correspondência técnica.

XVI - Orientar a execução técnica dos serviços.

XVII - Negociar as propostas de projetos e acordo, submetendo-as ao Conselho Diretor.

XVIII - Responsabilizar-se pela execução e administração técnica dos projetos aprovados pelo 
Conselho Diretor.


